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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

DO CONTRATO Nº 20211126-TP 009/2021

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 20211126-TP 009/2021 FIRMADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA E A EMPRESA MP

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS

EIRELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente

Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de

vigência do contrato original, celebrado em 26 de

novembro de 2021, relativo à Contratação de empresa de

engenharia para execução dos serviços de reforma e

construção de pontes de madeira no município de Amarante

do Maranhão – MA de acordo com Art. 57, inciso I da Lei

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA

SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO

CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a

vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, contados a

partir do 24 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado,

desde que haja interesse da Administração e aceite da parte

de acordo com Art. 57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e

alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas

decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das

seguintes dotações orçamentárias: PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

15.451.0501.1034.0000. CONSTRUÇÂO, REFORMA E

MANUTENÇÃO DE PONTES, SARGETAS E MEIOS

FIOS  4.4.90.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 001.001.

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO CLÁUSULA

QUARTA –DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas

as demais Cláusulas e condições do contrato original, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA

ASSINATURA DO ADITIVO: 24/02/2022;

ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Elias Ferreira de

Holanda – Secretário Municipal de Infraestrutura,

Transporte e Serviços Públicos - SINFRA; p/ Contratada:

Srª. Nayara Rayanne Sousa  Cruz.
Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: 7eoylzi8vcr20220316170301

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

DO CONTRATO Nº 20211126-TP 010/2021

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 20211126-TP 010/2021 FIRMADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA E A EMPRESA

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 042/2022;  CLÁUSULA

PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo

tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato

original, celebrado em 26 de novembro de 2021, relativo à

Contratação de empresa de engenharia para execução dos

serviços de construção de 02 (duas) pontes mistas

(cabeceira em concreto e tablado em madeira), com 15,30

metros lineares no Município de Amarante do Maranhão –

MA de acordo com Art. 57, inciso I da Lei Federal n°

8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA

– DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO

CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a

vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, contados a

partir do 24 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado,

desde que haja interesse da Administração e aceite da parte

de acordo com Art. 57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e

alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas

decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das

seguintes dotações orçamentárias: PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

15.451.0501.1034.0000. CONSTRUÇÂO, REFORMA E

MANUTENÇÃO DE PONTES, SARGETAS E MEIOS

FIOS  4.4.90.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 001.001.

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO CLÁUSULA

QUARTA –DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas

as demais Cláusulas e condições do contrato original, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA

ASSINATURA DO ADITIVO: 24/02/2022;

ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Elias Ferreira de

Holanda – Secretário Municipal de Infraestrutura,

Transporte e Serviços Públicos - SINFRA; p/ Contratada:

Sr. Antonio Madeira da Silva Junior
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Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro
Código identificador: s60gazqi3h20220316170322

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-1

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-1. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E A EMPRESA

CARREIRO DISTRIBUIDORA EIRELI.   OBJETO:

aquisição de aquisição de gêneros alimentícios, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração de Amarante do Maranhão - MA. BASE

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação

na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022 e rege-se

pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de R$ 157.789,56 (cento e cinquenta e sete mil

setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na

data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0204 –

Secretaria de Administração; Dotação Orçamentária:

04.122.0052.2022 – Manutenção da Secretaria de

Administração; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 –

Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sr. José Ronaldo

Morais Franco – Secretário Municipal de Administração,

pela Contratante e o Sr. Wallisson dos Santos –

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA

ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sr. José

Ronaldo Morais Franco — Secretário Municipal de

Administração.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: lh3ni15d0cc20220316170338

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-2
EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-2. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA

EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022 e

rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de R$ 157.966,88 (cento e cinquenta e sete mil

novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0213 – Fundo Municipal

de Saúde; Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2161 –

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

SIGNATÁRIOS: Sr. Wesley Santos Garcia – Secretário

Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Wallisson dos

Santos – Representante Legal, pela Contratada. DATA DA

ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sr. Wesley

Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: p9aknefjzm20220316170346

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-3

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-3. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA
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EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022 e

rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de R$ 157.689,25 (cento e cinquenta e sete mil

seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0213 – Fundo Municipal

de Saúde; Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2178 –

Manutenção do Hospital Municipal; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sr.

Wesley Santos Garcia – Secretário Municipal de Saúde,

pela Contratante e o Sr. Wallisson dos Santos –

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA

ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sr. Wesley

Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: bjwpgyxlnt20220316170356

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-4

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-4. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA

EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022 e

rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de R$ 78.762,55 (setenta e oito mil setecentos e

sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0213 – Fundo Municipal

de Saúde; Dotação Orçamentária: 10.302.1316.2179 –

Manutenção/Ampliação do Programa SAMU; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

SIGNATÁRIOS: Sr. Wesley Santos Garcia – Secretário

Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Wallisson dos

Santos – Representante Legal, pela Contratada. DATA DA

ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sr. Wesley

Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: 6ljs91tic0k20220316170343

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-5

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-5. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA

EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nº 006/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado. A proposta de preços da empresa

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará

à Contratada o valor global de R$ 59.455,66 (cinquenta e

nove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e

seis centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á
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na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de

Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0214

– Fundo Municipal de Assistência Social; Dotação

Orçamentária: 08.244.0124.2123 – Manutenção do Fundo

Municipal de Assist. Social; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sra.

Denha Miranda da Silva – Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social, pela Contratante e o Sr. Wallisson

dos Santos – Representante Legal, pela Contratada. DATA

DA ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sra. Denha

Miranda da Silva — Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: sgakxuw76jq20220316170349

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-6

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-6. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA

EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nº 006/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado. A proposta de preços da empresa

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará

à Contratada o valor global de R$ 29.392,43 (vinte e nove

mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e três

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na

data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0214 – Fundo

Municipal de Assistência Social; Dotação Orçamentária:

08.244.0124.2-197 – Manutenção dos Programas CRAS e

CRAS volante; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 –

Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sra. Denha

Miranda da Silva – Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social, pela Contratante e o Sr. Wallisson

dos Santos – Representante Legal, pela Contratada. DATA

DA ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do

Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sra. Denha

Miranda da Silva — Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: ob5ylz7pikk20220316170355

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-7

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-7. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA

EIRELI.   OBJETO: aquisição de aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nº 006/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado. A proposta de preços da empresa

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará

à Contratada o valor global de R$ 29.392,43 (vinte e nove

mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e três

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na

data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0214 – Fundo

Municipal de Assistência Social; Dotação Orçamentária:

08.244.0124.2-138 – Manutenção do Serviço de Conv. E

Fort. De Vinc. de 0 a 60 anos; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sra.

Denha Miranda da Silva – Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social, pela Contratante e o Sr. Wallisson

dos Santos – Representante Legal, pela Contratada. DATA

DA ASSINATURA: 15 de Março de 2022. Amarante do
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Maranhão (MA), em 15 de Março de 2022. Sra. Denha

Miranda da Silva — Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: gkjrnngjimg20220316170353

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-8

EXTRATO DE CONTRATO Nº

20220315-PE-006/2022-8. CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA CARREIRO

DISTRIBUIDORA EIRELI.   OBJETO: aquisição de

aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Amarante do Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade

Pregão Eletrônico nº 006/2022 e rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-

se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de

preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a

Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

118.284,90 (cento e dezoito mil duzentos e oitenta e quatro

reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato

iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31

de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0210 – Secretaria de Educação; Dotação Orçamentária:

12.361.0403.2056 – Manutenção do MDE; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

SIGNATÁRIOS: Sra. Geane Viana da Silva Carvalho –

Secretária Municipal de Educação, pela Contratante e o Sr.

Wallisson dos Santos – Representante Legal, pela

Contratada. DATA DA ASSINATURA: 15 de Março de

2022. Amarante do Maranhão (MA), em 15 de Março de

2022. Sra. Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária

Municipal de Educação.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: c1hyuutupqg20220316170354
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.

Cep: 65923-000

Vanderly Gomes Miranda
Prefeito Municipal

José Ronaldo Morais Franco
Secretario Municipal de Administração

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br

MUNICIPIO DE
AMARANTE DO MARA
NHAO:06157846000116
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